
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0001358-84.2015.815.0000
Origem : 15ª Vara Cível da Comarca da Capital 
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Estanislau Chaves Filho
Advogado : José Elder Valença Sena 
Agravados : Banco Santander e Banco do Brasil S/A

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS.  TUTELA  ANTECIPADA
INDEFERIDA  NA  INSTÂNCIA  A  QUO.
IRRESIGNAÇÃO  DO  AGRAVANTE.  DESCONTOS
NA FOLHA DE PAGAMENTO. DESRESPEITO AO
LIMITE  LEGAL.  INTELIGÊNCIA  DA  LEI  Nº
10.820/2003.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANO  MORAL.
DESCABIMENTO.  EMPRÉSTIMOS
CONTRATADOS  ESPONTANEAMENTE.
REFORMA  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
PROVIMENTO PARCIAL. 

- Deve haver a suspensão dos descontos realizados
no  contracheque  do  agravante,  face  a  empréstimo
consignado,  quando  estes  ultrapassam  o  limite  de
estabelecido na Lei nº 10.820/2003.
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- Não há configuração de dano moral, em razão de
descontos efetuados, acima de 30% da remuneração
do  servidor,  quando  o  próprio  agravante,
espontaneamente, contratou os  empréstimos  acima
do permissivo legal.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  fls.
02/07, interposto por Estanislau Chaves Filho contra a decisão, fls. 22/23, proferida
pela Juíza de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação
de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Danos  Morais  proposta  em  face  de Santander
Financiamentos (Aymoré Crédito, Financiamento e Inevstimento S/A) e do Banco
do Brasil S/A, indeferiu o pedido de antecipação de tutela pretendido na exordial,
por entender que a matéria posta a desate necessita de dilação probatória.

Em  suas  razões,  o  recorrente  pugna  para  que  os
descontos ocorridos em seus vencimentos sejam limitados ao patamar de 30% (trinta
por cento), obedecendo ao que dispõe a Lei nº 10.820/03.

Deferimento do pleito liminar, fls. 34/38.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  Banco  do  Brasil
S/A, fls. 53/56, expondo, em resumo,  que o agravante não colacionou aos autos os
contratos pactuados com a instituição financeira, bem como assevera que não houve
conduta ilícita de sua parte.

Não  foram ofertadas  contrarrazões  pelo  Santander
Financiamentos (Aymoré Crédito, Financiamento e Inevstimento S/A),  conforme
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atesta certidão à fl. 71.

Informações  prestadas  pela Magistrada a  quo,  fls.
48/49.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 72/74, opinou pelo prosseguimento do recurso,
sem manifestação de mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Estanislau Chaves Filho manejou a presente Ação de
Obrigação de Fazer c/c Danos Morais, em face do Banco Santander e do Banco do
Brasil  S/A,  postulando,  que os empréstimos  realizados em seu contracheque  sejam
estipulados nos  limites  da  lei.  Requer,  ainda,  a  condenação  das  instituições
financeiras em dano moral.

Em sede de antecipação de tutela, a Magistrado a quo
indeferiu o pedido liminar, tendo em vista a necessidade de dilação probatória.

Feitas  tais considerações,  observa-se que os valores
consignados no contracheque do agravado ultrapassam o patamar de 30% (trinta por
cento)  de  sua  remuneração,  encontrando-se,  portanto,  além  do  limite  máximo
permitido  por  lei  para  a  realização  de  desconto  em  sua  folha  de  pagamento,
consoante dispõe o art. 2º, § 2º, I, da Lei nº 10.820/2003. Eis o preceptivo legal:

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
(...)
§  1º Para  os  fins  desta  Lei,  são  consideradas
consignações  voluntárias  as  autorizadas  pelo
empregado.
§  2º No  momento  da  contratação  da  operação,  a
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autorização  para  a  efetivação  dos  descontos
permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário,
os seguintes limites:
I  -  a  soma dos descontos referidos no art.  1º não
poderá  exceder  a  trinta  e  cinco  por  cento  da
remuneração  disponível,  conforme  definido  em
regulamento,  sendo  cinco  por  cento  destinados
exclusivamente  para  a  amortização  de  despesas
contraídas por meio de cartão de crédito;  - negritei.

Por oportuno, confira os seguintes escólios:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO.  LIMITAÇÃO  DO  DESCONTO.
POSSIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1.-  Tem prevalecido nas Turmas que
integram a  C.  Segunda Seção  o  entendimento  de
que,  "ante  a  natureza  alimentar  do  salário  e  do
princípio  da  razoabilidade,  os  empréstimos  com
desconto  em  folha  de  pagamento  (consignação
facultativa/voluntária)  devem  limitar-se  a  30%
(trinta por cento) dos vencimentos do trabalhador."
(Resp  1.186.965/RS,  Rel.  Min.  MASSAMI  UYEDA,
DJe 3.2.11), ou seja, da sua remuneração líquida. 2.-
O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz
de modificar  o  decidido,  que  se  mantém por  seus
próprios  fundamentos.  3.-  Agravo  Regimental
improvido.(Processo  AgRg  nos  EDcl  no  REsp
1313312/RS.   AGRAVO  REGIMENTAL  NOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO
ESPECIAL  2012/0050667-1.  Relator(a)  Ministro
SIDNEI  BENETI  (1137).  Órgão  Julgador  T3  -
TERCEIRA TURMA. Data do Julgamento 26/06/2012.
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Data da Publicação/Fonte DJe 29/06/2012) - negritei.

E,

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. DESCONTOS EM CONTA CORRENTE.
SALÁRIO.  LIMITAÇÃO  EM  30%.  PRECEDENTES
DA  CORTE.  1.-  A  jurisprudência  desta  Corte  já
decidiu  que  "o  banco  não  pode  apropriar-se  da
integralidade dos depósitos feitos a título de salários,
na  conta  do  seu  cliente,  para  cobrar-se  de  débito
decorrente de contrato bancário, ainda que para isso
haja  cláusula  permissiva  no  contrato  de  adesão"
(REsp  492.777/RS,  Rel.  Min.  RUY  ROSADO  DE
AGUIAR, DJ 1.9.2003). 2.- Entretanto, tal orientação
deve ser harmonizado com precedente da Segunda
Seção  deste  Tribunal  (REsp  728.563/RS,  Rel.  Min.
ALDIR PASSARINHO, DJ 8.6.2005), que consolidou
o  entendimento  de  que  "é  válida  a  cláusula  que
autoriza  o  desconto,  na  folha  de  pagamento  do
empregado ou servidor, da prestação do empréstimo
contratado,  a  qual  não  pode  ser  suprimida  por
vontade unilateral do devedor, eis que da essência da
avença  celebrada  em  condições  de  juros  e  prazo
vantajosos  para  o  mutuário".  3.-  Ante  tais
lineamentos,  esta  Corte  firmou o  entendimento  de
que,"ante  a  natureza  alimentar  do  salário  e  do
princípio  da  razoabilidade,  os  empréstimos  com
desconto  em  folha  de  pagamento  (consignação
facultativa/voluntária) devem limitar-se a 30% (trinta
por cento)  dos  vencimentos  do trabalhador"  (REsp
1.186.965/RS,  Rel.  Min.  MASSAMI  UYEDA,  DJe
03.02.2011).4.-Agravo  Regimental  improvido.
(Processo  AgRg  no  AgRg  no  AREsp  7337/SP
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL  2011/0059320-2.  Relator(a)  Ministro
SIDNEI  BENETI  (1137).  Órgão  Julgador  T3  -
TERCEIRA TURMA. Data do Julgamento 23/04/2013.
Data da Publicação/Fonte DJe 07/05/2013). 

De  mais  a  mais,  empréstimos  consignados  devem
ater-se  a 30% (trinta  por cento) dos vencimentos do trabalhador, tendo em vista o
princípio da razoabilidade e a natureza alimentar do salário.

Em  outra  oportunidade,  a  jurisprudência  pátria
decidiu exatamente nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Tutela  antecipada
que  limitou  o  desconto  relativo  aos  empréstimos
consignados no percentual de 30% dos rendimentos
da  autora.  Limitação  mantida.  Presença  dos
requisitos  autorizadores  da  tutela  pleiteada.
Ausência de demonstração da margem consignável
pela fonte pagadora. Limitação do desconto em 30%
do  salário,  em  razão  do  caráter  alimentar  dos
vencimentos e da garantia de acesso à remuneração
pelo  trabalhador.  Aplicação  da  Lei  nº  10.820/2003.
Decisão  mantida.  Recurso  improvido.  -MULTA
COMINATÓRIA.  Admissibilidade.  Imposição  da
multa encontra previsão no art.  461, § 4º,  do CPC,
tem  natureza  coercitiva  e  não  existe  impedimento
para a sua aplicação. Recurso improvido. (TJ-SP - AI:
20384895320158260000 SP 2038489-53.2015.8.26.0000,
Relator:  Erson  de  Oliveira,  Data  de  Julgamento:
30/04/2015, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 07/05/2015).
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Desta  feita,  verificando  que  os  empréstimos
existentes no contracheque ultrapassam o limite legal estabelecido, entendo que a
permanência  desses  valores  poderá  acarretar  graves  danos  à  parte  agravada,
notadamente,  por tratar-se de verba de caráter alimentar,  o que poderá  ocasionar
sério comprometimento na sobrevivência do recorrente.

Por  outro  lado,  quanto  à  questão  relativa  ao  dano
moral,  vislumbro  que  não  assiste  razão  ao  recorrente  neste  aspecto,  isso  porque
descontos  efetuados acima de 30% da remuneração do servidor,  não configura  a
existência  de dano moral,  pois  o  próprio agravante,  espontaneamente,  efetuou os
empréstimos acima do permissivo legal, comprometendo sua subsistência.  

Nesse sentido, colaciono o julgado a seguir:

PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  RECURSAL.
Inocorrência.  Articulação  adequada  dos
fundamentos  exigidos  no  CPC,  artigo  514,  II.
Preliminar rejeitada. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
Modalidade que se caracteriza mesmo com desconto
do valor das parcelas diretamente na conta corrente.
Aplicação de convênio firmado entre empregadora e
banco  para  pagamento  de  salários  e  captações  de
negócios  bancários  junto  a  servidores.  Descontos.
Limitação  a  30%  dos  proventos,  mesmo  para  os
servidores  públicos  estaduais.  Inaplicabilidade  do
Decreto Estadual número 51.314/2006. Incidência da
Lei  número 10.820/2003, e Decreto Federal número
6.386/2008.  Admissibilidade.  Percentual  e  valor  de
descontos alterado. Recurso, nessa parte, provido em
relação  ao  Banco  do  Brasil  S.A.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. Observância de desconto mensal de
parcela  no  valor  de  30%  dos  rendimentos.
Regularidade. Recurso, nessa parte,  desprovido em
relação  ao  Banco  Pine  S.A.  DANO  MORAL.
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Descontos de parcelas em valor superior a 30% dos
rendimentos  que não caracteriza,  por  si  só,  neste
caso,  conduta  bancária  passível  de  resultar  dano
moral,  pois  o  endividamento  foi  do  próprio
apelante,  e  a  anotação  de  restrição  em órgãos  de
proteção ao crédito decorreu de falta de pagamento.
Recurso,  nessa  parte,  desprovido. (TJSP;  APL
0017620-52.2011.8.26.0224;  Ac.  8646354;  Guarulhos;
Décima Quinta Câmara de Direito Privado; Rel. Des.
José  Wagner  de  Oliveira  Melatto  Peixoto;  Julg.
28/07/2015; DJESP 07/08/2015). - Negritei.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para reformar a decisão recorrida, no sentido
de limitar os empréstimos consignados ao  percentual de 30% (trinta por cento) da
remuneração do agravante.

É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 25 de agosto de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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